
M. T. 1. C.  J. T. -  C. N. T. -  SERVIÇO  ADMINISTRATIVO 

(CP-679..14) 

nr/cc 
19144 

V '.tcda a ipo ibi1iddo 
de o 3r4proç9dor aproveitar, em 
outra £unçao) o empregado que 
teia reduzida z ei* capacidade 
de LraLa o, e do ao ilio conco. 
dor apoOentadoria por iiwalidez. 

vIo.'. ; ROLATADOS estes autoa ot Que JoGO 

Martine MorGíra., £orrovttrio, e ¶he Leopoldina RaIlva7 Coripany 

Li teã rocor  da dcçit10 da ri ~A de Prev1d6nata Social 

que, confirmando ato cio Presidente da Caixa do Aposentadoria e 

Por es doc  rrov1tr oli da citada eipr&ui, denegou apoe nta» 

dona por Invalidou ao prim ira recorrente; 

CORSID1ht&1DO que, em faca doe tSriuoa do pa 

i'ocor tccnico, emitido pela 0onnu1t n1a ModIca# as fie. 49, a 

redução de capacidade do recorrente, é superior a dois terços 

CONSIDERANDO, tambem, que a emprea alega 

que o a molado ao encontra Incompatibilizado com o exercício 

de qualquer funçãow por iceo que  'n indivf uo quaci cego, 

contarxo 48 anos de idedc, alcoolatra inveterado, argco', a 

quem jamais seria. possível conti*i' o desenpenho de qualquer 

fun o, pninoipl amonte num' terro tap 

CONSIDERANDO, pote, que Instí o recorrente a 

parado pelo disposto no f 2* .o art. 26 do Decreto 20 465,, de 

1931, eia que a empnisa nÕ pode apraveit 10 noutra funçio qie 

condiga com .seu estado de saido; 

RESOLVE o Conselho Racional do rraballia, em 

oeaa&o plena,, por unanimidade, dar provimento ao recurso intez" 

poeta, para que, reformada a decta o recorrida, seja concodiã 

o bsziof cie p].eitoado, 

Rio de Janeiro, 12 do outubro de 19414. 

a)  Filinto ML1.1er 

) José* de Sá' Bezerra Cavalcanti. 
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